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                                             INDICAÇÃO Nº 04/2026  

 

 

Súmula: Indica ao Executivo Municipal, que proceda à assinatura 

do protocolo de adesão junto à Secretaria de Estado das Cidades 

(SECID), visando à implantação do projeto “Meu Campinho – 

Módulo Campo de Society” no Município de Pérola D’Oeste. 

 

                                            A vereadora que a presente subscreve, amparada em dispositivos 

Regimentais e Orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indica ao Executivo Municipal, 

que proceda à assinatura do protocolo de adesão junto à Secretaria de Estado das 

Cidades (SECID), visando à implantação do projeto “Meu Campinho – Módulo Campo 

de Society” no Município de Pérola D’Oeste. 

 

                                           JUSTIFICATIVA 

 

                                           A presente indicação decorre de articulação junto ao Deputado 

Estadual Luiz Fernando Guerra, que manifestou apoio institucional para viabilizar a inclusão 

do município no referido programa estadual. 

 

O projeto contempla equipamento público com área total de 837 m², sendo: 

 • 648 m² de piso com grama sintética; 

 • 181,13 m² de piso em blocos de concreto intertravado drenante; 

 • Dimensão mínima de terreno de 39,26 m x 21,32 m; 

 • Valor estimado de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), sem BDI 

e sem implantação. 

 

                                          A implantação do “Meu Campinho” é uma demanda solicitada por 

muitos jovens, principalmente para o distrito de Conciolandia, representa investimento de 

grande impacto social, especialmente para crianças, adolescentes e jovens, ampliando as 

opções de lazer, prática esportiva e convivência comunitária, além de fortalecer as políticas 

públicas de prevenção e inclusão social. 

 

                                          Diante da relevância da iniciativa e considerando que a assinatura 

da adesão é medida administrativa necessária para viabilizar o recurso, solicita-se especial 

atenção do Executivo Municipal para que adote as providências cabíveis com a maior 

brevidade possível. 

 

                                           

            

       Plenário da Câmara, 02 de março de 2026. 

 

 

 

                                                    Raquel de Barros  

                                                         Vereadora 


